Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_____________________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 002/2017.

                                                          AUTOR: Bancadas do PP, PMDB, PRB e PSDB
EMENTA: “INSTITUI A POLÍTICA DE SEGURANÇA COMPARTILHADA NO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 1º - Fica instituído a Política Pública de Segurança Compartilhada no Município de Caraá.

Art. 2º - São diretrizes da Política Pública de Segurança Compartilhada:

I –  o aumento do Policiamento ostensivo;

II – o aumento do rigor no combate à criminalidade;

III - o aumento de segurança nos horários de entrada e saída do ensino noturno de Caraá;

Art. 3º - Para a efetivação da Política Pública de Segurança Compartilhada, o Executivo Municipal poderá celebrar convênio com o Estado do RS.
Art. 4º - Os Policiais Militares que exercerem atividade neste município com base no disposto do artigo 3º desta lei poderá ser concedia uma gratificação por desempenho de atividade outorgada, a ser estabelecida por lei, bem como outras formas de compensação.

Parágrafo Único. O valor desta gratificação referida no caput deste artigo poderá ser calculado sobre o valor da hora extra paga aos servidores na função da origem, bem como ser reajustado de acordo com a legislação que disciplina o reajuste geral da remuneração dos servidores.

Art. 5° - As despesas decorrentes da Política Pública de Segurança Compartilhada correrão por conta de dotação orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Jorge Von Saltiél, 25 de setembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

                    Encaminhamos o presente Projeto de Lei, que institui a Política Pública de Segurança Compartilhada, que possibilitará a implementação de gratificação por desempenho de atividade outorgada a ser paga aos policiais militares que exercem atividade municipal delegada ao Estado do Rio Grande do Sul, por força de convênio celebrado com o Município de Caraá. 

                   A Política Pública tem o objetivo de ampliar a carga horária do efetivo de policiais atuando em Caraá, possibilitando a concessão de vantagem pecuniária a esses profissionais, o que aumentará a segurança pública em Caraá. Os valores correspondentes serão fixados por decreto, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras correspondentes.

                 Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação.

É a justificativa.

Plenário Jorge Von Saltiél, 25 de setembro de 2017.
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